EMENDA N.°

USO EXCLUSIVO DA COMISSAO

PROJETO DE LEI N.° 3846/00
SUBSTITUTIVO DO RELATOR

COMISSAO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR O PL 3846/2000

AUTOR: DEPUTADO LEO ALCANTARA

TEXTO/JUSTIFICACAO

EMENDA MODIFICATIVA
Dé-se artigo 9°, do Substitutivo ao PL 3846/2000, a seguinte redacgao:
“Art. 9° A natureza de autarquia especial conferida a ANAC é caracterizada por
independéncia administrativa, autonomia financeira e mandato fixo de seus dirigentes.”
JUSTIFICATIVA
A figura da auséncia de subordinagdo hierarquica inexiste no ordenamento juridico

administrativo brasileiro, além disto, o préprio substitutivo, além do vinculo, estipula varias
atividades que tornam a diretoria da Agéncia dependente da supervisdo ministerial.
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